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Foi dado um importante passo para a
criação de um novo Código de Proces-
so Civil: a aprovação do relatório, pe-

la Comissão de Deputados criada para este
fim, que examinou projeto de lei anterior-
mente aprovado pelo Senado.

Com isto, nasceu um texto radicalmente
alterado, tanto em relação ao do Senado
quanto ao que, antes, havia sido redigido
pela comissão de juristas. Foram tantas as
alterações e polêmicas que fica a dúvida:
afinal, o que mudará de fato na vida do cida-

dão se for aprovado esse novo código?
Duas serão as mudanças principais. A pri-

meira relaciona-se com o incidente de reso-
lução de demandas repetitivas. Este instru-
mento tem potencial para conferir impor-
tante ganho de eficiência ao processo. Com
um único julgamento, inúmeras demandas
semelhantes poderão ser resolvidas.

Assim, poder-se-á liberar mais rapida-
mente os juízes para cuidar de outros ca-
sos, produzindo decisões não apenas para
situações de repetição estatística – como
processos envolvendo questões tributárias
ou previdenciárias – mas também para os
demais assuntos que hoje ficam por longo
tempo aguardando solução.

Outra importante mudança prática con-
siste na necessidade de haver, logo no iní-
cio da maioria dos processos, uma audiên-

cia de tentativa de conciliação. Com isso,
partes e advogados terão de conversar e,
assim, um bom número de situações pode-
rá ser resolvido amigavelmente.

Esta iniciativa também contribuirá para
dar solução mais rápida aos demais casos –
eis que, com acordos, libera-se mais rapida-
mente o assoberbado Judiciário para confli-
tos em que realmente não é possível haver
composição. Enfim, o novo texto, como to-
da obra humana, contém imperfeições,
mas pode, sim, alterar a rotina dos cida-
dãos e auxiliar na busca por uma resposta
mais rápida para os litígios.
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Tucano é investigado
por doação irregular

● Ações repetitivas
Considerado a maior inovação do
projeto, o incidente de resolução
de demandas repetitivas prome-
te tornar mais ágeis as soluções
de processos individuais que tra-
tam de um mesmo tema, como
os relacionados a plano de saú-
de, contrato de telefonia e direito
previdenciário. As ações na pri-
meira instância terão sua tramita-
ção suspensa até que o Tribunal
de Justiça ou o Tribunal Regional
Federal definam a controvérsia.
Em seguida, o entendimento será
aplicado aos processos que fica-
ram suspensos.

● Transformação de ações
individuais em coletivas
Será possível a conversão de
ação individual em coletiva. Essa
conversão ocorrerá nos casos
em que forem identificadas de-
mandas de massa. Mas as partes
da ação individual serão ouvidas
antes da transformação do pro-
cesso em coletivo.

● Reintegração de posse de
terras e imóveis invadidos
O texto aprovado estabelece a
realização de audiência prelimi-
nar antes da análise de limina-
res de reintegração de posse de
terras e imóveis invadidos. Essa
audiência ocorrerá nos casos
em que o impasse durar mais
de um ano e contará com a parti-
cipação dos proprietários dos
imóveis e de integrantes do Mi-
nistério Público e da Defensoria
Pública.

● Prisão por dívida
de pensão
O devedor ficará inicialmente no
regime semiaberto, ou seja, ele
poderá sair da cadeia para traba-
lhar, mas terá de voltar à noite.
Se persistir com a dívida, o deve-
dor será recolhido à prisão no
regime fechado.

● Devedor judicial
A pessoa que for condenada,
judicialmente, a pagar um mon-
tante para uma outra pessoa e
não cumprir a decisão poderá ter
o seu nome incluído em cadastro
de inadimplentes, como o Serasa
e o Serviço de Proteção ao Crédi-
to (SPC).

● Recursos judiciais
protelatórios
Quem apresentar um recurso
denominado embargo de declara-
ção apenas para protelar o cum-
primento de uma decisão poderá
ser multado em até 2% do valor
da causa.

Iuri Dantas/BRASÍLIA

O presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Joaquim
Barbosa, suspendeu no início
da noite de ontem a criação de
quatro novos Tribunais Regio-
nais Federais (TRFs), que havia
sido aprovada pelo Congresso.

O ministro, que já se posicio-
nou publicamente contra a
ideia, concedeu liminar à Asso-
ciação Nacional de Procurado-
res Federais (Anpaf), que pede
a derrubada da emenda.

A associação deu entrada on-
tem em uma Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) no
STF, solicitando a concessão de
liminar. O processo foi distri-

buído ao ministro Luiz Fux,
mas Barbosa determinou a sus-
pensão porque responde pelo
plantão da Justiça durante o re-
cesso. Sua liminar vale até uma
decisão final dos demais minis-
tros da Corte, quando o caso for
levado ao plenário. Não há pra-
zo para que isso aconteça.

Na ação, a Anpaf alega que as
alterações no funcionamento
da Justiça Federal iriam afetar
de forma negativa o trabalho
dos procuradores. Além disso, a
associação aponta um “vício de
iniciativa” na criação dos TRFs,

já que o Congresso tem com-
petência para propor emen-
das à Constituição, mas neste
casoesbarraria emprerrogati-
va exclusiva do Judiciário.

Outras críticas feitas pela
Anpaf na ADI dizem respeito
ao prazo de apenas seis me-
ses para estruturação das cor-
tes e à falta de previsão de gas-
tos com os tribunais no Orça-
mento. De acordo com a enti-
dade, os novos TRFs consu-
miriam 15% das verbas da Jus-
tiça Federal, mas cuidariam
de apenas 5,3% do total de 3
milhões de processos julga-
dos anualmente. A Anpaf sus-
tenta que o dinheiro podia
ser investido em juizados es-
peciais.

No início de junho, o depu-
tado André Vargas (PT-PR)
promulgou a emenda consti-
tucional durante uma interi-
nidade na Presidência da Câ-
mara. O texto cria novas cor-
tes federais de segunda ins-
tância em Minas Gerais, Para-
ná, Bahia e Amazonas. Segun-
do estudo do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada,
os novos tribunais devem ge-
rar custo adicional de pelo
menos R$ 922 milhões
anuais aos cofres públicos.
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Barbosa suspende os tribunais
que o Congresso havia criado

● A assessoria do deputado Car-
lão Pignatari (PSDB) afirmou que
ele não recebeu nenhuma notifi-
cação e, portanto, não tinha co-
nhecimento do assunto.

De sua parte, a Prefeitura de
Votuporanga disse, em nota, não
haver “nenhuma irregularidade
com a doação da área às mar-
gens da Rodovia Péricles Belini”.
O processo “cumpriu todos os
procedimentos legais, inclusive
atendendo às exigências da Lei
8.666, de 1993, que institui nor-
mas para licitações.” / F.M. e F.G.

Projeto que acelera processos é aprovado
Novo Código de Processo Civil torna mais rápida decisão sobre ações que têm a mesma finalidade; texto vai agora para plenário da Câmara

LUCIO BERNARDO JR/ABR

ANDRE DUSEK/ESTADÃO-25/6/2013

Fausto Macedo
Fernando Gallo

O Ministério Público Estadual
abriu dois inquéritos civis para
investigar o deputado Carlão
Pignatari (PSDB) e o prefeito de
Votuporanga (SP), Júnior Ma-
rão (PSDB), por suposto ato de
improbidade administrativa em
um processo de desapropriação
de área pública que foi doada pa-
ra a empreiteira Demop Partici-
pações. A empresa é apontada
como carro-chefe da Máfia do
Asfalto, organização criminosa
que teria fraudado licitações de
R$ 1 bilhão com emendas parla-
mentares em 78 municípios.

Segundo a investigação, em 31
deoutubro de 2008,a gestão Pig-
natari na Prefeitura de Votupo-
ranga comprou por R$ 500 mil
imóvel da empresa Comercial
Agrícola Converd e Prestação de
Serviços, às margens da Rodovia
Péricles Belini. A operação foi
realizada por meio de desapro-

priação. Em 16 de julho de 2009,
aadministraçãodeMarão,suces-
sor e aliado de Pignatari, entre-
gou a área, por doação, à Demop,
que no local instalou sua sede.

A transação reforça suspeita
de elo entre o deputado e o em-
presárioOlívioScamatti,contro-
lador da Demop – que está preso
desde abril, quando a Polícia Fe-
deral,a ProcuradoriadaRepúbli-
ca e promotores do Grupo de
Atuação Especial de Combate

ao Crime Organizado (Gaeco)
deflagraram a Operação Fratelli
–força-tarefa quedesmontou es-
quema de propinas envolvendo
empresários e prefeitos. Inter-
ceptações telefônicas mostram
ligações dos investigados com
deputados federais e estaduais.

A suspeita é que Carlão seria
o verdadeiro proprietário da De-
mop. Ele nega, mas reconhece
antigos laços de amizade com
Scamatti. A Demop era uma em-
presa pequena quando Carlão
se elegeu prefeito pela primeira
vez, há 12 anos. Seu capital so-
cial saltou de R$ 100 mil, em
1999, quando foi fundada, para
R$ 10 milhões em fevereiro de
2009. O tucano foi prefeito en-
tre 2001 e 2008.

Depois de Carlão deixar a pre-
feitura, Scamatti admitiu na De-
mop Fernando César Matavelli,
que fora secretário de Obras do
tucano. O ex-prefeito elegeu-se
deputado estadual em 2011. A
investigação do Ministério Pú-
blico alcança desde o primeiro
dia de mandato do tucano na
Prefeitura.

O promotor Cleber Takashi
Murakawa abriu dois inquéri-
tos civis – investigação que po-
de resultar em ação com ampa-
ro na Lei de Improbidade.

Um deles tem a gestão Carlão
Pignatari como alvo. O segun-
do inquérito mira a gestão “do
investigado Nasser Marão Fi-
lho (Júnior Marão)”. O promo-
tor quer a lista dos imóveis doa-
dos a partir de 2009.

Novo texto traz
ganho de eficiência e
decisões mais rápidas

Mariângela Gallucci / BRASÍLIA

Comissão especial da Câmara
dos Deputados aprovou on-
tem o novo Código de Proces-
so Civil. Entre as principais
mudanças está a tentativa de
tornar mais rápida a avaliação
da ações que têm o mesmo fim
– como a de centenas de clien-
tes contra problemas apresen-
tadosporoperadorasde telefo-
ne, por exemplo. O texto segue
agoraparaplenárioe aindapre-
cisa passar pelo Senado e ser
sancionado pela Presidência.

O atual Código de Processo
Civil é de 1973. O texto que pas-
sou ontem pela comissão espe-
cial tramita há dois anos.

Entreoutras mudanças, opro-
jeto também exige a realização
de audiências públicas antes
que um juiz determine a reinte-
gração de posse de um terreno.
A ideia é que tais audiências pos-
sam evitar casos como o ocorri-
do recentemente no Mato Gros-
so do Sul, quando um índio mor-
reu após ser baleado numa rein-
tegração em Sidrolândia.

Ao ser debatida na comissão
especial da Câmara, a proposta
de audiência preliminar dividiu
a opinião de parlamentares. In-
tegrantes da bancada ruralista
discordaram do texto original.
No fim, ficou estabelecido que
as audiências serão obrigató-
rias apenas nos casos em que a
invasão tiver mais de 12 meses.

“Com essa regra, nós estabe-
lecemos uma série de mecanis-
mos que garantem a defesa das
pessoas envolvidas nesses con-
flitos fundiários, por meio da
presença da Defensoria Pública
e do Ministério Público”, afir-
mou o deputado Paulo Teixeira
(PT-SP), relator do projeto.

“Para as situações que há

mais de um ano apresentam lití-
gio e, por isso, têm maior grau
de dificuldade, a exigência de
audiência preliminar permite a
mediação e a conciliação. Mas
nas invasões recentes, a liminar
da Justiça continua sendo o ins-
trumento para resguardar a pro-
priedade privada”, disse o depu-
tado Efraim Filho (DEM-PB).

Rapidez. O dispositivo das
ações repetitivas, que promete
tornar as decisões mais rápidas,
foi batizada de “incidente de re-
solução de demandas repetiti-
vas”. O mecanismo permitirá
que uma decisão seja aplicada a
outras ações individuais que tra-
tam da mesma demanda. Hoje,
esses processos são julgados um
a um, o que acaba fazendo com
que a conclusão demore mais.

A expectativa é de que esse
instrumento torne mais célere
a análise de processos sobre pla-
nos econômicos, direito previ-
denciário e os que envolvem
contratos de adesão, por exem-
plo, com empresas de telefonia,
água e esgoto e planos de saúde.

Identificadauma demanda re-
petitiva, os processos sobre
aquele respectivo tema terão
sua tramitação suspensa na Jus-
tiça de primeira instância até
que os desembargadores dos tri-
bunais de Justiça ou dos tribu-
nais regionais federais resol-
vam o mérito do caso. Em segui-
da, a decisão será aplicada às
ações que estarão suspensas na
primeira instância.

“Esse instrumento vai dar ce-
leridade a uma série de deman-
das iguais, discutindo o mesmo

direito, como é o caso de ações
contra planos de saúde e corre-
ção da poupança, fatos que le-
vam milhões de ações ao Judi-
ciário”, afirmou Paulo Teixeira.

Um mecanismo semelhante
existe hoje em relação a deci-
sões do Supremo Tribunal Fe-
deral. Quando a Corte resolve
um tema controverso discutido
em ações que tramitam em ins-
tâncias inferiores da Justiça, ela
pode emitir uma súmula. Essa
súmula resume o entendimen-
to do tribunal e deve ser seguida
pelas instâncias inferiores nos
processos semelhantes.

O texto aprovado também es-
tabelece multa quando ficar ca-
racterizado que advogados es-
tão entrando com recurso ape-
nas para protelar a decisão final.

O juiz terá ainda que seguir a

ordem cronológica. Isso evitará
queprocessosnovossejam julga-
dosantesdos antigos.Outramu-
dança do texto prevê a possibili-
dade de ações individuais serem
convertidas em coletivas nos ca-
sos em que for identificado que
o processo envolve um assunto
de interesse para a coletividade.

O texto também trata de as-
suntos de família. A conciliação
deveser semprepriorizada. Mas,
no caso de falta de pagamento de
pensão alimentícia, o devedor
poderá ser preso inicialmente
noregimesemiaberto,diferente-
mente do que ocorre hoje, quan-
do quem deixa de pagar vai dire-
to para a cadeia. Com isso, a pes-
soapoderásairdaprisãoparatra-
balhar, voltando só à noite. Ape-
nas se a pessoa persistir na dívi-
da, irá para o regime fechado.

Deputado diz não
saber de notificação

Trabalhos. Na Câmara, deputados da comissão que debateu novo Código de Processo Civil votam o texto com mudanças

Parado. Barbosa acatou
pedido dos procuradores

Gestão de ex-prefeito de
Votuporanga, Carlão
Pignatari, hoje deputado,
comprou área e a doou a
grupo da ‘Máfia do Asfalto’

PONTOS ALTERADOS

● Notáveis.
O texto origi-
nal do novo
Código do Pro-
cesso Civil foi
feito por uma
‘comissão de
notáveis’ de
12 membros

Presidente do Supremo
concede liminar a
entidade de procuradores
contra implantação de
TRFs em quatro Estados


